
DECRETO Nº 35.190

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° Retificar a exoneração da servidora Denise Nunes de Almeida Freitas, do
cargo em comissão de Gerente de Assistência Farmacêutica, Padrão C 2, na SEMUS,
constante do Decreto n° 35.165/2025, passando a constar como “exoneração, a pedido”.

Art. 2° Exonerar os servidores abaixo relacionados, dos respectivos cargos em
comissão, lotados na Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, em 28 de fevereiro de 2025,
conforme segue:

SERVIDOR CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO

Graceli Estevão Silva Subsecretária de Atenção Primária CE 3 SEMUS

Eliane de Souza Parajara Consultora Interna CE 5 SEMUS

Adail Edmundo Lima Gerente Adjunto de Assistência em Saúde C 2 SEMUS

Marilanes Buqueroni Sarti Gerente de Urgências (PPG) C 2 SEMUS

Art. 3° Nomear os servidores abaixo relacionados para exercerem os
respectivos cargos em comissão, em conformidade com os padrões de remuneração citados,
lotados na Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, a partir das referidas datas, fixando-lhes
os vencimentos mensais estabelecidos pela Lei Municipal n° 7940/22:

SERVIDOR CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO A partir de

Graceli Estevão Silva Consultora Interna CE 5 SEMUS 01/03/2025

Eliane de Souza Parajara Gerente de Assistência Farmacêutica C 2 SEMUS 01/03/2025

Edgard Malheiros Louzada Subsecretário de Atenção Primária CE 3 SEMUS 06/03/2025

Kamila Dutra de Azevedo Gerente Adjunta de Assistência em Saúde C 1 SEMUS 06/03/2025

Adriano Pereira Verediano Gerente Adjunto de Vigilância em Saúde C 1 SEMUS 06/03/2025

Marim Batista Muchuli Gerente de Urgências (PPG) C 2 SEMUS 06/03/2025

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 26 de fevereiro de 2025.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal
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